

LEI Nº 469/2002

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA AVENIDA DO AEROPORTO DE “MINISTRO GILMAR FERREIRA MENDES”.
Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Avenida do Aeroporto, localizada no Bairro Novo Diamantino, denominada de “MINISTRO GILMAR FERREIRA MENDES”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 07 de outubro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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